
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TRINTA E SETE 
 

 

REVOGA A LEI N.º 18.307, DE 16 DE 

FEVEREIRO DE 2023, QUE INSTITUI O FUNDO 

ESTADUAL DE SUSTENTABILIDADE FISCAL 

DO ESTADO DO CEARÁ – FESF. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica extinto o Fundo Estadual de Sustentabilidade Fiscal – Fesf, previsto na 

Lei n.º 18.307, de 16 de fevereiro de 2023. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º Revoga-se a Lei n.º 18.307, de 16 de fevereiro de 2023. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 30 de março de 2023. 

 
 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE 

DEP. OSMAR BAQUIT 

1.º VICE-PRESIDENTE (em exercício) 

DEP. DAVID DURAND 

2.º VICE-PRESIDENTE (em exercício) 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. JULIANA LUCENA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. JOÃO JAIME 

3.º SECRETÁRIO  

DEP. DR.OSCAR RODRIGUES 

4.º SECRETÁRIO  

 


